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PROJETO DE LEI Nº EM-111/2007 
 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir no Gabinete do 
Prefeito, na Controladoria Geral do Município, na 
Procuradoria Geral do Município, na Diretoria de 
Comunicação, na Superintendência de Desenvolvimento 
Comunitário, na Secretaria Municipal de Fazenda e 
Controle Financeiro, na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos/Diretoria de Administração de 
Pessoal, na Secretaria Municipal de Educação, na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento/Diretoria de 
Indústria, Comércio e Serviços, na Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Infra-estrutura 
Rural, na Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 
Turismo, na Secretaria Municipal de Viação e Obras 
Públicas/Diretoria de Obras e Saneamento, na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos, na Secretaria Municipal 
de Promoção Humana, na Secretaria Municipal de 
Promoção Humana/Fundo Municipal de Assistência 
Social, na Secretaria Municipal de Promoção 
Humana/Fundo Municipal da Criança e Adolescência, na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e na Secretaria Municipal de 
Cultura, o crédito adicional suplementar no montante de 
R$2.605.115,77 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, 
cento e quinze reais e setenta e sete centavos). 
 

 
 
 
 
   Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Gabinete do 
Prefeito, na Controladoria Geral do Município, na Procuradoria Geral do Município, na 
Diretoria de Comunicação, na Superintendência de Desenvolvimento Comunitário, na 
Secretaria Municipal de Fazenda e Controle Financeiro, na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos / Diretoria de Administração de Pessoal, na Secretaria Municipal 
de Educação, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento / Diretoria de Indústria, Comércio 
e Serviços, na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Infra-estrutura 
Rural, na Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo, na Secretaria Municipal de 
Viação e Obras Públicas / Diretoria de Obras e Saneamento, na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, na Secretaria Municipal de Promoção Humana, na Secretaria Municipal de 
Promoção Humana / Fundo Municipal de Assistência Social, na Secretaria Municipal de 
Promoção Humana / Fundo Municipal da Criança e Adolescência, na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e na Secretaria Municipal de Cultura, o 
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crédito adicional suplementar no montante de R$2.605.115,77 (dois milhões, seiscentos e 
cinco mil, cento e quinze reais e setenta e sete centavos), a fim de atender as seguintes 
despesas: 
 
02.01.__.04.122.0052.2006 - Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do 
Prefeito  

3.3.90.14.00 - F. 0024 - Diárias-Civil................................................................ R$10.000,00 
 

02.01.03.04.124.0055.2024 - Manutenção das Atividades da Controladoria 
3.1.90.11.00 - F. 0096 - Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil ......... R$65.000,00 
 

02.01.05.04.131.0059.2028 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Diretoria de 
Comunicação Social 

3.3.90.36.00 - F. 0122 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................. R$3.000,00 
3.3.90.39.00 - F. 0123 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$6.550,00 
 

02.01.05.04.131.0059.2029 - Manutenção das Atividades de Comunicação, Imprensa e 
Publicidade 

3.3.90.39.00 - F. 0126 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ........ R$200.000,00 
 

02.01.05.04.131.0059.2030 - Manutenção das Atividades de Comemorações, Promoções e 
Festividades Cívicas 

3.3.90.30.00 - F. 0127 - Material de Consumo....................................................... R$900,00 
3.3.90.36.00 - F. 0128 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................. R$2.000,00 
3.3.90.39.00 - F. 0129 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$6.481,60 
 

02.01.06.08.244.0125.2034 - Manutenção de Vales Transportes para Presidentes de 
Conselhos e Associações 

3.3.90.39.00 - F. 0142 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$1.700,00 
 

02.03.__.04.123.0053.2049 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria 
Municipal de Fazenda  

3.3.90.30.00 - F. 0220 - Material de Consumo.................................................... R$4.000,00 
 

02.04.__.04.122.0052.2055 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos 

3.1.91.13.00 - F. 0235 - Contribuições Patronais ............................................ R$117.600,00 
 

02.04.01.11.331.0302.2071 - Manutenção das Despesas com Auxílio Alimentação 
3.3.90.46.00 - F. 0280 - Auxílio - Alimentação .............................................. R$122.000,00 
 

02.05.01.12.367.0463.2094 - Manutenção das atividades da Educação Especial 
3.1.90.11.00 - F. 0343 - Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil ....... R$135.000,00 
 

02.08.01.17.511.0610.1025 - Implantação e Manutenção da Rede de Abastecimento D'água 
na Zona Rural 
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4.4.90.52.00 - F. 0522 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$1.000,00 
 

02.08.01.20.606.0641.1026 - Aquisição e Manutenção de Máquinas, Veículos e 
Equipamentos 

3.3.90.30.00 - F. 0539 - Material de Consumo.................................................... R$1.800,00 
 

02.08.01.20.606.0668.2136 - Manutenção do Programa de Desenvolvimento Rural - Técnicas 
ao Produtor 

4.4.90.51.00 - F. 0545 - Obras e Instalações .......................................................... R$402,00 
 

02.09.01.27.811.0720.2143 - Apoio ao Esporte Amadorista 
3.3.60.41.00 - F. 0565 - Contribuição a Instituições Privadas com Fins Lucr .. R$10.000,00 
3.3.90.39.00 - F. 0567 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$5.300,00 
 

02.09.01.27.812.0721.2145 - Apoio ao Esporte Especializado (JIMI, JOIA, JEMG, 
TELEMIG CELULAR, etc) 

3.3.90.39.00 - F. 0576 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$2.600,00 
 

02.10.02.15.122.0052.2154 - Manutenção das Atividades Administrativas da Diretoria de 
Obras e Saneamento 

3.3.90.30.00 - F. 0617 - Material de Consumo.................................................... R$4.100,00 
 

02.10.02.15.122.1202.2156 - Manutenção das Despesas com Veículos da Diretoria de Obras e 
Saneamento 

3.3.90.39.00 - F. 0630 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......... R$17.500,00 
 

02.10.02.15.451.0501.1032 - Infra-Estrutura Urbana 
3.3.90.39.00 - F. 0632 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ........ R$214.242,00 
4.4.90.51.00 - F. 0633 - Obras e Instalações ................................................... R$591.901,52 
 

02.10.02.15.451.0507.1033 - Construção, Reforma e Ampliação de Praças e Áreas de Lazer 
4.4.90.51.00 - F. 0637 - Obras e Instalações ..................................................... R$20.583,00 
 

02.10.02.15.451.0510.1034 - Drenagem de Superfície 
3.3.90.30.00 - F. 0639 - Material de Consumo.................................................. R$30.000,00 
4.4.90.51.00 - F. 0641 - Obras e Instalações ................................................... R$125.668,33 
 

02.10.02.15.452.0506.1036 - Extensão e Melhoria da Rede de Iluminação Pública 
4.4.90.51.00 - F. 0645 - Obras e Instalações ................................................... R$100.000,00 
 

02.10.02.16.451.1007.2157 - Projeto, Supervisão e Apoio Técnico 
3.3.90.39.00 - F. 0647 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......... R$51.930,32 
 

02.10.02.16.482.0515.1037 - Projetos e Execução de Programas de Moradias para Pessoas de 
Baixa Renda 

3.3.90.39.00 - F. 0648 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$3.000,00 
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02.11.__.06.182.0103.2159 - Manutenção do COMDEC - Comissão Municipal de Defesa 
Civil 

3.3.90.30.00 - F. 0663 - Material de Consumo....................................................... R$200,00 
3.3.90.39.00 - F. 0664 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............... R$460,00 
 

02.11.__.15.452.0504.2165 - Administração dos Serviços de Limpeza 
3.3.90.39.00 - F. 0683 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ........ R$300.000,00 
 

02.11.__.15.452.0507.2167 - Manutenção de Praças , Jardins, Arborização e Viveiros 
4.4.90.52.00 - F. 0689 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$7.100,00 
 

02.11.01.06.182.0104.2169 - Manutenção do Programa de Defesa Civil 
3.3.90.36.00 - F. 0693 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física .................... R$500,00 
3.3.90.39.00 - F. 0694 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$3.000,00 
 

02.12.01.08.122.0052.2170 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria de 
Promoção Humana 

3.1.90.16.00 - F. 0697 - Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil ................... R$9.000,00 
 

02.12.02.08.244.0125.2183 - Manutenção do Programa de Assistência Social Geral 
4.4.90.52.00 - F. 0746 - Equipamento e Material Permanente .......................... R$43.500,00 
 

02.12.03.08.243.0122.2186 - Atendimento à Crianças e Adolescentes em Risco Pessoal e 
Social 

4.4.90.52.00 - F. 0753 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$2.000,00 
 

02.13.01.18.122.0052.2194 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente 

3.1.90.11.00 - F. 0786 - Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil ....... R$200.000,00 
3.1.90.16.00 - F. 0787 - Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil ................. R$10.000,00 
3.1.91.13.00 - F. 0788 - Contribuições Patronais .............................................. R$11.000,00 
 

02.14.__.13.122.0052.2200 - Pagamento Aluguéis 
3.3.90.39.00 - F. 0827 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......... R$23.250,00 
 

02.14.__.13.392.0471.2204 - Manutenção da Biblioteca Pública Municipal 
3.3.90.39.00 - F. 0848 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$1.347,00 
 

02.01.__.04.122.0052.2007 - Manutenção das Despesas com Subsídio e Representação do 
Prefeito 

3.1.90.13.00 - F. 0873 - Obrigações Patronais .................................................... R$3.000,00 
 

02.01.04.02.062.0010.2025 - Manutenção das Atividades da Procuradoria 
3.1.90.13.00 - F. 0880 - Obrigações Patronais .................................................... R$3.000,00 
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02.05.02.12.361.0403.2097 - Desenvolvimento e Melhoria do Ensino Fundamental 
(FUNDEF) 

3.1.90.13.00 - F. 0894 - Obrigações Patronais .................................................. R$81.000,00 
 

02.07.01.22.122.0052.2126 - Manutenção das Atividades Administrativas da Diretoria de 
Indústria e Comércio e Serviços 

3.1.90.13.00 - F. 0903 - Obrigações Patronais .................................................... R$6.500,00 
 

02.09.01.27.122.0052.2140 - Manutenção das Atividades Administrativas da Diretoria de 
Esportes, Lazer e Turismo 

3.1.90.13.00 - F. 0906 - Obrigações Patronais .................................................. R$10.000,00 
 

02.13.01.18.122.0052.2194 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente 

3.1.90.13.00 - F. 0911 - Obrigações Patronais .................................................. R$21.000,00 
 

02.03.__.28.841.1307.2211 - Pagamento de Juros e Amortização da Dívida Interna com o 
Sistema Próprio de Previdência 

3.2.91.21.00 - F. 0931 -  Juros sobre a Dívida por Contrato ............................ R$15.000,00 
 
Total .............................................................................................................R$2.605.115,77 
 
 

   Art.2º - São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito 
adicional suplementar mencionado no artigo anterior: 
 
02.01.__.04.122.0052.2006 - Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do 
Prefeito  

3.3.90.30.00 - F. 0025 - Material de Consumo.................................................... R$5.000,00 
 

02.01.__.04.122.1202.2012 - Manutenção das Despesas com Veículos do Gabinete do 
Prefeito 

3.3.90.30.00 - F. 0054 - Material de Consumo.................................................... R$3.000,00 
3.3.90.39.00 - F. 0055 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$2.000,00 
 

02.01.03.04.124.0055.2024 - Manutenção das Atividades da Controladoria 
3.3.90.30.00 - F. 0100 - Material de Consumo.................................................... R$1.515,58 
3.3.90.39.00 - F. 0103 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............... R$425,64 
4.4.90.52.00 - F. 0104 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$1.720,00 
 

02.01.04.02.062.0010.2025 - Manutenção das Atividades da Procuradoria 
3.1.90.11.00 - F. 0105 - Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil ......... R$20.000,00 
3.1.91.13.00 - F. 0107 - Contribuições Patronais .............................................. R$15.000,00 
3.3.90.14.00 - F. 0108 - Diárias -Civil................................................................. R$3.667,16 
3.3.90.35.00 - F. 0110 - Serviços de Consultoria ................................................ R$1.241,60 
3.3.90.36.00 - F. 0111 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................. R$4.378,08 
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4.4.90.52.00 - F. 0113 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$3.875,00 
 

02.01.04.02.062.0010.2026 - Pagamentos de Condenações Judiciais 
3.1.90.91.00 - F. 0114 - Sentenças Judiciais ..................................................... R$16.000,00 
4.4.90.91.00 - F. 0115 -  Sentenças Judiciais ...................................................... R$9.136,47 
 

02.01.04.02.062.0010.2027 - Pagamento de Acordos Judiciais 
3.1.90.91.00 - F. 0116 - Sentenças Judiciais ....................................................... R$4.202,13 
 

02.01.06.08.244.0125.2032 - Manutenção das Atividades da Sudecom 
3.3.90.30.00 - F. 0136 - Material de Consumo.................................................... R$4.000,00 
3.3.90.39.00 - F. 0138 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$1.288,01 
4.4.90.52.00 - F. 0139 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$2.000,00 
 

02.01.06.08.244.0125.2033 - Manutenção de Programas e Eventos nos Bairros e 
Comunidades Rurais 

3.3.90.30.00 - F. 0140 - Material de Consumo.................................................... R$2.000,00 
 

02.01.06.08.244.0125.2035 - Manutenção de Apoio a Conselhos de Moradores de Bairros e 
Associações 

3.3.50.41.00 - F. 0143 - Contribuições a Instituições Privadas sem Fins Luc..... R$7.091,00 
 

02.02.01.04.122.0052.2038 - Manutenção das Atividades da Diretoria de Planejamento 
3.1.90.11.00 - F. 0150 - Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil ......... R$30.000,00 
3.1.91.13.00 - F. 0152 - Contribuições Patronais .............................................. R$15.000,00 
 

02.03.__.04.123.0053.2049 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria 
Municipal de Fazenda  

3.1.91.13.00 - F. 0218 - Contribuições Patronais .............................................. R$20.000,00 
 

02.03.__.04.123.0053.2051 - Pagamento de Acréscimos Legais,Impostos e Contribuições 
Parafiscais 

3.3.90.39.00 - F. 0225 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......... R$15.000,00 
 

02.03.__.28.843.1302.2053 - Pagamento de Juros e Amortização da Dívida Interna 
4.6.90.71.00 - F. 0229 - Principal da Dívida Contratual Resgatado................ R$500.000,00 
 

02.03.__.28.846.1310.2054 - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
3.3.90.47.00 - F. 0230 - Obrigações Tributárias e Contributivas .................... R$100.000,00 
 

02.04.__.04.122.0052.2055 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos 

3.3.90.30.00 - F. 0237 - Material de Consumo.................................................. R$10.926,85 
3.3.90.36.00 - F. 0238 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ............... R$52.179,00 
3.3.90.39.00 - F. 0239 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ........ R$110.943,54 
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02.04.__.04.122.0052.2056 - Manutenção e Conservação de Energia Elétrica e Abastecimento 
Água nos Prédios Municipais 

3.3.90.39.00 - F. 0241 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......... R$46.881,89 
 

02.04.__.04.126.1204.2060 - Manutenção das Atividades de Informática 
3.3.90.30.00 - F. 0250 - Material de Consumo.................................................... R$4.056,60 
3.3.90.35.00 - F. 0251 - Serviços de Consultoria ................................................ R$5.000,00 
 

02.04.__.06.181.0102.2061 - Manutenção da Junto do Serviço Militar 
3.3.90.30.00 - F. 0254 - Material de Consumo....................................................... R$786,40 
 

02.04.__.06.181.0102.2063 - Manutenção do Tiro de Guerra 
3.3.90.30.00 - F. 0259 - Material de Consumo.................................................... R$3.980,66 
3.3.90.36.00 - F. 0260 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................. R$6.000,00 
3.3.90.39.00 - F. 0261 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$2.371,74 
 

02.04.__.06.181.0102.2064 - Manutenção do Corpo de Bombeiros 
3.3.90.30.00 - F. 0262 - Material de Consumo.................................................... R$3.000,00 
3.3.90.39.00 - F. 0263 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......... R$10.291,68 
 

02.04.01.04.122.0052.2067 - Investimento em Recursos Humanos 
3.3.90.30.00 - F. 0268 - Material de Consumo.................................................... R$5.178,00 
3.3.90.36.00 - F. 0269 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................. R$5.000,00 
3.3.90.39.00 - F. 0270 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......... R$57.000,00 
 

02.04.01.08.122.0127.2068 - Manutenção do Programa de Apoio Saudável - PAS 
3.3.90.30.00 - F. 0271 - Material de Consumo.................................................... R$3.814,96 
3.3.90.36.00 - F. 0272 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................. R$3.000,00 
3.3.90.39.00 - F. 0273 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$2.500,00 
4.4.90.52.00 - F. 0274 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$7.000,00 
 

02.04.01.09.272.0181.2069 - Manutenção de Aposentados e Pensionistas 
3.1.91.13.00 - F. 0278 - Contribuições Patronais .............................................. R$80.000,00 
 

02.05.01.12.122.0052.2073 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria 
Municipal de Educação  

3.1.90.16.00 - F. 0283 - Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil ................. R$10.000,00 
 

02.05.01.12.272.0181.2078 - Manutenção de Aposentados e Pensionistas 
3.1.90.01.00 - F. 0301 - Aposentadoria e Reformas........................................ R$100.000,00 
 

02.05.01.12.361.0403.2084 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.1.91.13.00 - F. 0315 - Contribuições Patronais .............................................. R$70.000,00 
 

02.05.02.12.361.0403.2097 - Desenvolvimento e Melhoria do Ensino Fundamental 
(FUNDEF) 
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3.1.91.13.00 - F. 0356 - Contribuições Patronais .............................................. R$46.000,00 
 

02.07.01.22.122.0052.2126 - Manutenção das Atividades Administrativas da Diretoria de 
Indústria e Comércio e Serviços 

3.3.90.30.00 - F. 0496 - Material de Consumo.................................................... R$2.476,44 
 

02.07.01.22.661.1011.2127 - Manutenção do Programa de Desenvolvimento Industrial 
3.3.90.39.00 - F. 0501 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$1.200,00 
4.5.90.93.00 - F. 0502 - Indenizações e Restituições ........................................ R$10.000,00 
 

02.07.02.11.122.0052.2128 - Manutenção das Atividades Administrativas da Diretoria do 
Trabalho  

3.3.90.39.00 - F. 0509 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$3.000,00 
 

02.07.02.11.122.1202.2129 - Manutenção e Despesas com Veículos da Secretaria de 
Desenvolvimento 

3.3.90.30.00 - F. 0511 - Material de Consumo.................................................... R$2.000,00 
3.3.90.39.00 - F. 0512 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$1.915,45 
 

02.08.01.17.511.0610.1025 - Implantação e Manutenção da Rede de Abastecimento D'água 
na Zona Rural 

3.3.90.30.00 - F. 0518 - Material de Consumo.................................................. R$19.947,11 
4.4.90.51.00 - F. 0521 - Obras e Instalações ....................................................... R$5.000,00 
 

02.08.01.20.122.0052.2132 - Manutenção das Atividades Administrativas da Diretoria de 
Extensão Rural 

3.1.90.11.00 - F. 0523 - Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil ......... R$10.000,00 
3.1.91.13.00 - F. 0525 - Contribuições Patronais .............................................. R$10.000,00 
3.3.90.30.00 - F. 0527 - Material de Consumo....................................................... R$114,05 
3.3.90.39.00 - F. 0529 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$3.922,70 
 

02.08.01.20.602.0651.2133 - Programa de Assistência Técnica a Grupos de Produtores - 
PATGP 

3.3.90.30.00 - F. 0533 - Material de Consumo.................................................... R$1.000,50 
 

02.08.01.20.606.0641.1026 - Aquisição e Manutenção de Máquinas, Veículos e 
Equipamentos 

3.3.90.39.00 - F. 0540 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$1.400,00 
 

02.08.01.20.606.0668.2138 - Apoio Financeiro as Comunidades Rurais 
3.3.50.41.00 - F. 0548 - Contribuições a Instituições Privadas sem Fins Luc..... R$8.500,00 
 

02.08.01.26.782.0710.1027 - Construção e Conservação de Pontes e Mata-Burros nas 
Estradas Rurais 

4.4.90.51.00 - F. 0551 - Obras e Instalações ..................................................... R$13.858,40 
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02.09.01.27.812.0721.2144 - Promoção e Manutenção de Atividades Esportivas e de Lazer na 
Escola 

3.3.90.39.00 - F. 0571 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$3.000,00 
 

02.09.01.27.812.0721.2146 - Apoio as Escolas de Esporte 
3.3.90.30.00 - F. 0577 - Material de Consumo........................................................... R$0,98 
 

02.09.01.27.812.0722.2147 - Manutenção de Quadras, Campos de Futebol e Áreas de Lazer 
3.3.90.39.00 - F. 0583 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ................... R$0,40 
 

02.09.01.27.812.0722.2148 - Manutenção das Atividades da Divisão de Esportes, Lazer e 
Turismo 

3.3.90.30.00 - F. 0586 - Material de Consumo....................................................... R$975,76 
3.3.90.31.00 - F. 0587 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, D........... R$2.000,00 
3.3.90.39.00 - F. 0588 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......... R$29.540,80 
 

02.09.01.27.813.0705.2150 - Promoção e Eventos Populares 
3.3.90.31.00 - F. 0597 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, D.................. R$0,97 
 

02.09.01.27.813.0705.2151 - Manutenção do Programa de Desenvolvimento Turístico 
3.3.90.30.00 - F. 0600 - Material de Consumo........................................................... R$0,60 
 

02.10.02.15.122.0052.2154 - Manutenção das Atividades Administrativas da Diretoria de 
Obras e Saneamento 

3.1.90.11.00 - F. 0613 - Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil ......... R$40.000,00 
3.1.91.13.00 - F. 0615 - Contribuições Patronais .............................................. R$60.000,00 
3.3.90.36.00 - F. 0618 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................. R$1.550,00 
3.3.90.39.00 - F. 0619 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$6.525,37 
 

02.10.02.15.122.0511.1031 - Construção, Reforma e Conservação de Prédios Públicos 
3.3.90.30.00 - F. 0621 - Material de Consumo.................................................... R$5.531,92 
4.4.90.61.00 - F. 0624 - Aquisição de Imóveis.................................................. R$50.788,46 
 

02.10.02.15.122.1202.2155 - Manutenção das Oficinas Mecânicas 
3.3.90.30.00 - F. 0625 - Material de Consumo....................................................... R$567,00 
 

02.10.02.15.122.1202.2156 - Manutenção das Despesas com Veículos da Diretoria de Obras e 
Saneamento 

3.3.90.30.00 - F. 0628 - Material de Consumo.................................................. R$23.048,83 
 

02.10.02.15.451.0501.1032 - Infra-Estrutura Urbana 
3.3.90.30.00 - F. 0631 - Material de Consumo................................................ R$113.194,62 
 

02.10.02.15.451.0507.1033 - Construção, Reforma e Ampliação de Praças e Áreas de Lazer 
3.3.90.30.00 - F. 0635 - Material de Consumo.................................................... R$5.448,00 
3.3.90.39.00 - F. 0636 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$2.687,44 
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02.10.02.15.452.0505.1035 - Construção e Reforma de Cemitérios Públicos 

4.4.90.51.00 - F. 0644 - Obras e Instalações ..................................................... R$40.884,60 
 

02.10.02.16.482.0515.1037 - Projetos e Execução de Programas de Moradias para Pessoas de 
Baixa Renda 

4.4.90.93.00 - F. 0650 - Indenizações e Restituições .......................................... R$1.786,86 
 

02.10.02.17.512.0611.1038 - Construção de Rede de Esgoto e Implantação de Tratamento 
(Saneamento) 

3.3.90.39.00 - F. 0653 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......... R$40.942,05 
 

02.11.__.15.122.0052.2160 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos 

3.1.90.34.00 - F. 0668 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de ContratoR$164.649,43 
3.1.91.13.00 - F. 0669 - Contribuições Patronais .............................................. R$50.000,00 
3.3.90.30.00 - F. 0671 - Material de Consumo.................................................... R$1.649,92 
3.3.90.36.00 - F. 0672 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física .................... R$691,19 
3.3.90.39.00 - F. 0673 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$6.226,75 
 

02.11.__.15.122.1202.2161 - Manutenção dos Veículos 
3.3.90.30.00 - F. 0675 - Material de Consumo....................................................... R$634,21 
3.3.90.39.00 - F. 0676 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............... R$671,19 
 

02.11.__.15.452.0473.2164 - Conservação do Sistema de Retransmissão dos Sinais de TV 
3.3.90.39.00 - F. 0681 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............... R$201,50 
 

02.11.__.15.452.0504.2165 - Administração dos Serviços de Limpeza 
3.3.90.30.00 - F. 0682 - Material de Consumo....................................................... R$585,04 
 

02.11.__.15.452.0505.2166 - Conservação dos Cemitérios Públicos 
3.3.90.30.00 - F. 0685 - Material de Consumo.................................................... R$5.673,74 
3.3.90.39.00 - F. 0686 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......... R$25.117,51 
 

02.11.__.15.452.0507.2167 - Manutenção de Praças , Jardins, Arborização e Viveiros 
3.3.90.30.00 - F. 0687 - Material de Consumo.................................................... R$2.032,89 
3.3.90.39.00 - F. 0688 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......... R$45.282,24 
 

02.11.__.26.781.1012.2168 - Manutenção do Aeroporto 
3.3.90.30.00 - F. 0690 - Material de Consumo.................................................. R$17.310,62 
3.3.90.39.00 - F. 0691 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$2.443,45 
 

02.12.01.08.122.0052.2170 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria de 
Promoção Humana 

3.1.90.11.00 - F. 0696 - Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil ......... R$16.100,00 
3.1.91.13.00 - F. 0698 - Contribuições Patronais .............................................. R$30.000,00 
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02.12.01.08.244.0125.2177 - Concessão de Vale Transporte 

3.3.90.39.00 - F. 0729 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......... R$16.000,00 
 

02.12.02.08.243.0122.2182 - Manutenção do Programa de Assistência ao Menor 
4.4.90.52.00 - F. 0740 - Equipamento e Material Permanente .......................... R$29.500,00 
 

02.13.01.18.122.0052.2194 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente 

3.3.90.14.00 - F. 0789 - Diárias-Civil.................................................................. R$1.552,64 
3.3.90.30.00 - F. 0790 - Material de Consumo.................................................... R$1.765,24 
3.3.90.39.00 - F. 0793 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$5.390,49 
 

02.13.01.18.541.0405.1041 - Implantação e Manutenção do Aterro Sanitário 
3.3.90.30.00 - F. 0802 - Material de Consumo.................................................. R$45.696,21 
3.3.90.39.00 - F. 0803 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$8.500,00 
 

02.13.01.18.542.0618.2197 - Manutenção dos Serviços de Controle Ambiental e 
Licenciamento 

3.3.90.30.00 - F. 0806 - Material de Consumo.................................................... R$2.000,00 
3.3.90.39.00 - F. 0807 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$2.000,00 
4.4.90.52.00 - F. 0808 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$1.000,00 
 

02.14.__.13.122.0052.2199 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria 
Municipal de Cultura 

3.1.90.11.00 - F. 0816 - Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil ......... R$10.000,00 
3.3.90.14.00 - F. 0820 - Diárias-Civil.................................................................. R$2.000,00 
3.3.90.35.00 - F. 0822 - Serviços de Consultoria ................................................ R$3.150,00 
3.3.90.36.00 - F. 0823 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................. R$1.000,00 
3.3.90.39.00 - F. 0824 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$6.184,01 
4.4.90.52.00 - F. 0825 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$2.000,00 
 

02.14.__.13.122.1202.2201 - Manutenção de Veículos 
3.3.90.30.00 - F. 0828 - Material de Consumo.................................................... R$2.000,00 
3.3.90.36.00 - F. 0829 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................. R$1.000,00 
 

02.14.__.13.391.0471.2202 - Manutenção do Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 
3.3.90.36.00 - F. 0834 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................. R$5.000,00 
3.3.90.39.00 - F. 0835 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$1.695,00 
4.4.90.52.00 - F. 0836 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$2.000,00 
 

02.14.__.13.391.0471.2203 - Manutenção das Atividades do Arquivo Público 
3.3.90.36.00 - F. 0838 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................. R$2.000,00 
4.4.90.52.00 - F. 0840 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$2.000,00 
 

02.14.__.13.392.0471.1043 - Ampliação e Manutenção da Escola de Música 
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3.3.90.36.00 - F. 0842 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................. R$4.000,00 
3.3.90.39.00 - F. 0843 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$1.000,00 
4.4.90.51.00 - F. 0844 - Obras e Instalações ..................................................... R$15.000,00 
4.4.90.52.00 - F. 0845 - Equipamento e Material Permanente .......................... R$10.000,00 
 

02.14.__.13.392.0471.2204 - Manutenção da Biblioteca Pública Municipal 
3.3.90.30.00 - F. 0846 - Material de Consumo.................................................... R$3.384,00 
3.3.90.36.00 - F. 0847 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................. R$2.000,00 
4.4.90.52.00 - F. 0849 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$2.000,00 
 

02.14.__.13.392.0471.2205 - Manutenção das Atividades Circo Projeto Cultural 
3.3.90.30.00 - F. 0850 - Material de Consumo.................................................... R$1.497,20 
3.3.90.36.00 - F. 0851 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................. R$5.000,00 
3.3.90.39.00 - F. 0852 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$3.000,00 
4.4.90.52.00 - F. 0853 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$2.000,00 
 

02.14.__.13.392.0471.2206 - Manutenção e Apoio à Cultura Popular 
3.3.50.41.00 - F. 0854 - Contribuições a Instituições Privadas sem Fins Luc..... R$3.000,00 
3.3.90.36.00 - F. 0856 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................. R$6.560,00 
3.3.90.39.00 - F. 0857 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ R$4.710,00 
3.3.90.48.00 - F. 0858 - Outros Auxílios Financeiros a pessoas Físicas ............. R$3.000,00 
4.4.90.52.00 - F. 0859 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$2.000,00 
 

02.14.__.13.392.0472.2207 - Manutenção do Coral dos Servidores Municipais 
3.3.90.30.00 - F. 0860 - Material de Consumo.................................................... R$2.000,00 
3.3.90.36.00 - F. 0861 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................. R$3.000,00 
4.4.90.52.00 - F. 0862 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$2.000,00 
 

02.14.__.13.392.0472.2208 - Manutenção do Teatro e Artes Plásticas 
3.3.90.36.00 - F. 0864 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................. R$5.000,00 
4.4.90.52.00 - F. 0866 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$2.000,00 
 

02.14.__.13.392.0472.2209 - Incentivo à Cultura 
3.3.50.41.00 - F. 0867 - Contribuições a Instituições Privadas sem Fins Luc..... R$2.000,00 
3.3.90.48.00 - F. 0868 - Outros Auxílios Financeiros a pessoas Físicas ............. R$2.000,00 
 

02.04.01.09.272.0181.2069 - Manutenção de Aposentados e Pensionistas 
3.1.90.13.00 - F. 0888 - Obrigações Patronais .................................................. R$20.000,00 
 

02.10.02.15.122.0052.2154 - Manutenção das Atividades Administrativas da Diretoria de 
Obras e Saneamento 

3.1.90.13.00 - F. 0908 - Obrigações Patronais .................................................. R$10.000,00 
 

02.01.07.26.122.0052.2212 - Manutenção das Atividades Administrativas da 
Superintendência de Trânsito e Transporte 

3.1.91.13.00 - F. 0920 - Contribuições Patronais .............................................. R$10.000,00 
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Total .............................................................................................................R$2.605.115,77 
 
 

   Art.3º - Este crédito vigorará até 31/12/2007. 
 
 
   Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Divinópolis, 17 de setembro de 2007. 
 
 
 
Demetrius Arantes Pereira 

Prefeito Municipal 

Ofício  nº  EM /    153    / 2007  
  Em  17  de setembro  de  2007  
 
 
 
Excelentíssimo Senhor  
Milton Donizete 
DD. Presidente da Câmara Municipal  
Câmara Municipal de Divinópolis  
DIVINÓPOLIS – MG  
 
 
 
 Excelentíssimo Senhor Presidente:  
 
 Apresentamos a Vossa Excelência para apreciação e soberana deliberação 
dessa Colenda Casa Legislativa, proposição de lei que autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, no montante de R$ 2.605.115,77 (dois milhões, seiscentos e 
cinco mil, cento e quinze reais e setenta e sete centavos), para atender as seguintes despesas: 

 
A suplementação solicitada pelo Gabinete será para pagamento de diárias. 
 

 Na Diretoria de Comunicação, a suplementação será para cumprir com 
despesas de publicidade e imprensa. 
 
 Para Superintendência de Desenvolvimento Comunitário, será para 
aquisição de Vales Transporte, destinados aos Presidentes de Associações. 
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 A Secretaria Municipal de Fazenda solicita recursos orçamentários para 
despesa com material de consumo e pagamento de juros com o Instituto de Previdência 
Próprio. 
 
 A suplementação orçamentária solicitada pela Secretaria de Administração 
será para Auxílio Alimentação dos servidores da Prefeitura. 
 
 Para Secretaria Municipal de Agricultura, será para despesas com aquisição 
de materiais destinados a manutenção das as maquias e veículos da Secretaria, e para atender 
o programa de Desenvolvimento Rural. 
 
 Na Secretaria de Esportes os compromissos são com o Esporte Amadorista e 
Especializado. 
 
 Já os recursos solicitados para a Secretaria Municipal de Obras, serão para 
cumprir com despesas dos veículos da Prefeitura; manutenção da infra-estrutura urbana, 
drenagem de superfície, construção de praças, extensão da rede de iluminação pública e o 
Programa Moradia, para pessoas de baixa renda. 
 
 A Secretaria M. de Serviços Urbanos necessita de suplementações para 
limpeza urbana e Programa de Defesa Civil. 
 Para Secretaria Municipal de Pró-Humana, a suplementação solicitada, será 
para aquisição de material permanente para atender aos Programas CRAS/Bolsa Família e no 
FMIA ao Conselho Municipal da Criança e Adolescente. 
 
 Para as demais Secretarias, a suplementação solicitada, será para fazer face 
as despesa com vencimentos e vantagens fixas, despesas variáveis, obrigações patronais e 
contribuições patronais. 
 
 Sendo assim, rogamos pois, a pronta atenção desse nobre e esclarecido 
Legislativo, no sentido do exame e da aprovação deste Projeto. 
  
 Na oportunidade reiteramos a V.Exa. e ilustres pares, nossos protestos de 
estima e cordial consideração.  
 

 Atenciosamente, 
 
 

Demetrius Arantes Pereira 
                                                     Prefeito Municipal 
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